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ATA DE REUNIÃO

Aos 09 dias do mês de outubro do ano de 2023, às 18 horas, pelo Google Meet, realizou-se a Reunião
Extraordinária do Conselho Gestor do Campus dos Malês da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira, sob a Presidência da Profa. Mirian Sumica Carneiro Reis e com a par�cipação da
Diretora do Ins�tuto de Humanidades e Letras, Profa. Eliane Gonçalves da Costa,
do representante docente, Prof. Márcio André Oliveira dos Santos e da representação de técnico-
administra�vos, o Engenheiro Marcus Vinnicius Soares Dias. Durante a reunião foi tomada a seguinte
decisão: Aprovação da viagem da Diretora do campus à Brasília, no período de 16 a 18/10/2023, para
agendas com representante do Ministério da Cultura e com deputados federais, a fim de buscar apoio
para a implantação da UFAB e solicitar emendas parlamentares para a urbanização no entorno dos blocos
didá�cos e para construção do restaurante universitário. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Jocélia Maria de Oliveira Melo, lavrei a
presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINNICIUS SOARES DIAS, ENGENHEIRO, em
09/10/2023, às 22:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, PROFESSOR
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 10/10/2023, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 10/10/2023, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SUMICA CARNEIRO REIS, DIRETOR(A) DO
CAMPUS DOS MALÊS, em 16/10/2023, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0785042 e
o código CRC E099D165.

Referência: Processo nº 23804.000745/2022-32 SEI nº 0785042
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